
 

TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇO SEI Nº 0024125943/2025 - SAMA.UBE.AAD

 

1- DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO
DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO

1.1 - Objeto da contratação: Credenciamento para execução de procedimentos de
castração cirúrgica (em castramóvel), em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados
e errantes, no município de Joinville, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos.

 
1.2 - Especificações técnicas:

Item Descrição do serviço Descrição Unidade de Medida
1 Castramóvel - Serviço de castração veterinária Espécie: Canina. Sexo: Fêmea. Serviço
2 Castramóvel - Serviço de castração veterinária Espécie: Canina. Sexo: Macho. Serviço
3 Castramóvel - Serviço de castração veterinária Espécie: Felina. Sexo: Fêmea. Serviço
4 Castramóvel - Serviço de castração veterinária Espécie: Felina. Sexo: Macho. Serviço

1.2.1 - Cada serviço compreenderá: Cirurgias com procedimentos pré-operatórios
(anamnese, jejum, tricotomia e internação), trans-operatório (cirurgia de esterilização para fêmeas
ovariosalpingohisterectomia) e pós-operatório, incluindo a medicação e acessórios que impeçam o acesso do
animal a sutura (colar, roupas), assistência ao animal até a retirada dos pontos) e implantação de microchips.

1.2.2 - Quanto à assistência no pós-operatório, essa será conforme especificado no item
6.7.39;

1.2.3 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo;
1.2.4 - Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.
1.2.5 A presente contratação será um serviço contínuo, cujo prazo de execução contratual

será de 12 (doze) meses, prorrogável na forma do Art. 107 da Lei 14.133/2021.
1.2.6 O prazo de vigência contratual será de 14 (quatorze) meses, prorrogável na forma do

Art. 107 da Lei 14.133/2021, vez que a contratação está prevista no Plano Plurianual.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, que compõe o bojo dos documentos do presente
processo de Requisição de Compras.

2.2 - O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024,
conforme consta das informações básicas deste Termo de Referência.

2.3 - O levantamento de mercado está demonstrado no Orçamento Planilhado inseridos
após pesquisa de preços e a justificativa da escolha do tipo de solução a contratar está demonstrada no
Documento de Formalização de Demanda;

2.4 - No levantamento de mercado, foram realizadas pesquisas com fornecedores, tendo
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em vista que não encontramos localizamos serviços compatíveis no painel de preços ou contratações similares
com o objeto pretendido na presente contratação;

2 . 5 - Entre as soluções de mercado prevista na legislação vigente, tais como contrato
continuado, credenciamento, dispensa, considerando o objeto da contratação, demonstrando-se como a
melhor solução para atendimento ao interesse público o Credenciamento para execução de procedimentos de
castração cirúrgica (em castramóvel), em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados
e errantes, no município de Joinville.

3-DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

3.1 Conforme Estudo Técnico Preliminar - ETP do presente Processo SEI
nº 24.0.150209-7 , a melhor solução encontrada de momento para atendimento ao interesse público envolvido
é o credenciamento para para execução de procedimentos de castração cirúrgica (em castramóvel), em
animais das espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no município de
Joinville, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos.

O presente Credenciamento irá dar continuidade ao programa de controle populacional,
atendendo assim ao público alvo de munícipes de baixa renda, esses que não possuem meio de transporte para
levar os animais nas clínicas credenciadas e tão pouco o conhecimento dos benefícios da castração de
animais. 

Nosso gargalo sempre foi as regiões de extrema vulnerabilidade social, aonde os munícipes
não possuem o conhecimento devido dos benefícios da castração, ocasionando assim em ninhadas indesejadas
e o abandono de animais se torna evidente, pois esses munícipes muitas vezes não tem nem condições para
arcar com o sustento próprio, o que leva ao abandono.

Outrossim, já realizamos alguns mutirões de microchipagem com a liberação da ficha de
castração em bairros de extrema vulnerabilidade social e não tivemos o mesmo número de animais
microchipados/castrados que em outros bairros não tão vulneráveis; assim como o número de animais que
transitam nas ruas é sempre maior nos bairros de extrema vulnerabilidade, ocasionando assim na prenhez
indesejada e filhotes nas ruas, o que com o castramóvel será possível castrar todos os animais de rua também.

Cabe ressaltar que nesses bairros há incidência de animais (da espécie canina) com TVT
(tumor venéro transmissível) e da espécie felina com esporotricose (doença de zooneses), e justamente é a
castração que irá evitar esse tipo de doença.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para a adequada satisfação da necessidade da Administração, devem ser atendidos os
seguintes requisitos de contratação:

4.1 - Disponibilizar a Unidade de castração móvel em perfeitas condições de uso e
certificar-se de manutenções preventivas do automóvel.

4.1.2 - Apresentar e manter atualizado o Registro da Unidade móvel no órgão de trânsito;
4.1.3 - Comprovação de cadastro profissional no órgão de classe CRMV ou equivalente,

do responsável pela execução do serviço.
4.1.4 - Comprovação do vínculo do profissional habilitado com a empresa licitante

(contrato de trabalho, carteira de trabalho, ato constitutivo, entre outros);
 
Não será "permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização

expressa da Administração
 
No caso, ainda não se vislumbra impedidos a participação de empresas em consórcio para

a presente contratação.
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Quanto a garantia de execução dos serviços,  considerando o objeto da contratação,
bem como considerando que a licitação se dará por item (e não por valor global), para o presente caso é
desnecessária, em virtude da prerrogativa prevista no art. 96 da Lei n° 14.133/2021.

Quanto a garantia dos serviços em si, a(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) fornecer(em)
garantia de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.

 
Quanto a critérios e práticas de sustentabilidade, na execução dos serviços deverão ser

atendidos: 

Atender a toda e qualquer legislação ambiental/sustentabilidade que possa incidir
sobre o objeto da presente contratação, inclusive quando de sua execução; e, 

Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim
o exigir;

Utilizar preferencialmente e quando possível equipamentos com baixo consumo de
energia elétrica;

Utilizar preferencialmente e quando possível equipamentos e acessórios que possam
ser reutilizados.

No caso da presente contratação, as sanções administrativas serão as mesmas dispostas na
Lei n° 14.133/2021, bem como as eventualmente contidas no futuro Edital e Termo de Contrato.

Quanto aos parâmetro(s) para o cálculo do valor estimado da contratação, que
estarão de acordo com o previstos no art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e art. 50 da Instrução Normativa n°
04/2022 da Secretaria de Administração e Planejamento, sendo que a estimativas do valor da contratação,
acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão
suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos farão parte
(em documento próprio) do processo do processo de Requisição de Compras.

5- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 

 5.1 - Cronograma de execução dos serviços:
5.1.1 A Unidade móvel deverá executar os serviços na cidade de Joinville, em local a ser

previamente informado por este Munícipio, com envio de e-mail à CREDENCIADA com antecedência
mínima de 15 dias, devendo esta permanecer no local e horário determinados;

5.1.2 A CREDENCIADA deverá ter disponibilidade para oferecer os procedimentos em
todos os bairros da cidade;

5.1.3 - O edital de credenciamento ficará aberto por prazo indeterminado. 
5.1.4 - Quanto ao prazo de execução do contrato, esse se dará em 12 meses com

possibilidade de prorrogação de igual período.
5.1.5 - O prazo de vigência contratual será de 14 (quatorze) meses, a contar da assinatura

do contrato, prorrogável na forma do Art. 107 da Lei 14.133/2021, vez que a contratação está prevista no
Plano Plurianual.

 
5.2 - Do Sistema de rodízio:
 
5.2.1 - Havendo mais de um CREDENCIADO , a prestação dos serviços ocorrerá em

sistema de rodízio; sendo alternado o credenciado a cada mutirão de castração;
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Local e horário da prestação dos serviços
5.3 - Os serviços serão prestados no centro cirúrgico localizado na Unidade móvel de

castração, fornecido e mantido pela CREDENCIADA, que transitará nos bairros previamente informados;
5.4 - Os serviços serão prestados no seguinte horário: Das 08:00 às 17:00;

                           Materiais a serem disponibilizados
 
5.5 - Para a perfeita execução dos serviços, a CREDENCIADA deverá disponibilizar os

equipamentos, instrumentais e todos os demais insumos que se fizerem necessários, a serem utilizados nos
procedimentos de castração e disponíveis no centro cirúrgico móvel, tais como:
              

5.5.1 - Oxigênio para equipamentos de anestesia inalatória quando necessário o uso do
aparelho;

5.5.2 - Medicamentos para pré e pós-operatório e todos os demais insumos que se fizerem
necessários;

 
5.6 - Os instrumentais a serem utilizados nos procedimentos cirúrgicos deverão ser

devidamente esterilizados e estarem disponíveis no centro cirúrgico móvel em quantidade suficiente para
atender ao quantitativo de animais cadastrados para os procedimentos de castração;

 
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)
 
5.7 - O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
Procedimentos de transição e finalização do credenciamento

                           5.8 - Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do credenciamento
devido às características do objeto.

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 

6.1 - A gestão será realizada por Comissão de Acompanhamento e Fiscalização ou
Comissão de Recebimento, conforme Instrução Normativa n° 04/2022 da Secretaria de Administração e
Planejamento, Capítulo VI, Seção IV, V e VI, restando como atores os servidores nomeados para compor a
Comissão;

6.1.1 - Caberá a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização designada verificar o
cumprimento pela CREDENCIADA de todas as condições contratuais.

6.1.2  -A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização ou Comissão de Recebimento,
será nomeada em até 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação do Credenciamento e/ou Ata de Registro de
Preços;

6.2- Define-se como forma de comunicação com a CREDENCIADA a formal, nos termos
do Decreto n.º 51.742/2022, que aprovou a Instrução Normativa n.º 04/2022 (0015231284) da Secretaria
de Administração e Planejamento;

6.3 - Após a assinatura do Credenciamento ou instrumento equivalente, o órgão ou
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entidade poderá convocar o representante da empresa CREDENCIADA para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
CREDENCIADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

6.4 - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização ou Comissão de Recebimento
tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções.

6.5 - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização ou Comissão de Recebimento
deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

 
Gestor do Contrato

                             6.6 A gestão do contrato será realizada pela Secretaria do Meio Ambiente, sendo a mesma
responsável pela fiscalização do contrato.

 
6.7 - Obrigações da Credenciada específicas do objeto:

                            6.7.1 - Será de responsabilidade da CREDENCIADA todas as despesas necessárias para
a prestação do serviço.

6.7.2 - Disponibilizar a Unidade de castração móvel em perfeitas condições de uso e
certificar-se de manutenções preventivas do automóvel.

6.7.3 - Apresentar e manter atualizado o Registro da Unidade móvel no órgão de trânsito.
6.7.4 - Comprovação de cadastro profissional no órgão de classe CRMV ou equivalente,

do responsável pela execução do serviço.
6.7.5 - A CREDENCIADA precisa apresentar um Médico Veterinário Responsável

Técnico.
6.7.6 - A prestação de serviço observar a Resolução do Conselho federal de Medicina

Veterinária (CFMV), nº 1275/2019 e demais normas inerentes ao serviço;
6.7.7 - Comprovação do vínculo do profissional habilitado com a empresa licitante

(contrato de trabalho, carteira de trabalho, ato constitutivo, entre outros).
                            6.7.8 - A CREDENCIADA deverá arcar, sem ônus para o CREDENCIANTE, com o
custo do fornecimento de todos os materiais de consumo.

6.7.9 - A castração só poderá ser realizada em animais clinicamente sadios e em jejum de
alimento e hídrico, respeitando o porte e espécie do animal.

6.7.10 - Deve-se evitar/avaliar submeter ao ato cirúrgico animais com infestações por
carrapatos sobre suspeita de hemoparasitoses.

6.7.11 - As técnicas de antissepsia do animal, e do cirurgião e auxiliar, higienização do
ambiente e esterilização dos materiais devem ser respeitadas. Todas as pessoas que estiverem participando do
ato cirúrgico devem estar devidamente paramentadas (gorro, máscara, e avental cirúrgico). Os campos
cirúrgicos devem estar previamente esterilizados e serem de uso individual (um campo cirúrgico por animal).

6.7.12 - Deverá ser garantida, pela CREDENCIADA, a assistência do pós-operatório dos
animais, até seu pronto restabelecimento do procedimento cirúrgico e anestésico, conforme especificado no
item 6.7.39;

6.7.13 - Os pacotes de esterilização deverão corresponder à técnica de
ovariosalpingohisterectomia para as fêmeas (técnica minimamente invasiva) e orquiectomia para os machos.

6.7.14 - Procedimentos cirúrgicos pré-operatórios (anamnese do animal, certificação do
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jejum, tricotomia e indicação de internação ao tutor, caso necessário).
6.7.15 - Procedimentos cirúrgicos trans-operatórios (anestesia geral, técnicas de antissepsia

nos animais, material cirúrgico higienizado, esterilizado e de uso individual para cada procedimento, cirurgião e
auxiliar devidamente paramentados com gorro, máscara, roupa cirúrgica ou avental específico, luvas cirúrgicas
esterilizadas.

6.7.16 - Os campos cirúrgicos utilizados na área cirúrgica devem ser esterilizados e de uso
exclusivo por animal e por procedimento); Procedimentos cirúrgicos pós-operatórios (garantir assistência ao
animal durante o pós-operatório imediato - ministrando a primeira dose de antibiótico, antinflamatório e
analgésico - até sua liberação clínica. Em casos de intercorrência durante o procedimento cirúrgico, se
necessário, o Médico Veterinário deve prescrever conduta terapêutica específica para o caso, disponibilizando
a medicação para o tutor.

6.7.17 - A empresa realizará a avaliação pré-cirúrgica do animal, podendo inabilitar a
execução do procedimento em casos de animais que apresentem más condições de saúde, tenham mais 07
(sete) anos de idade, tenham menos de 06 (seis) meses de idade, em período de cio, gestantes no final da
gestação, animais doentes, escore corporal muito alto ou muito baixo, cães e gatos de raças braquicefálicas ou
qualquer outra condição que possa implicar no insucesso do procedimento. O profissional responsável deverá
emitir um relatório com o motivo do veto em 03(três) vias, sendo uma do tutor, uma da CREDENCIADA e
outra deverá ser encaminhada ao CREDENCIANTE.

6.7.18 - Deverá ser inserido microchip no momento em que o animal for realizar o cadastro
no sistema específico, atrelando o CPF do tutor ou responsável ao animal. O microchip (transponder) será
fornecido pela CREDENCIADA e deverá ter as seguintes características: modelo ISSO-FDX-B, 134,2KHS,
esterilizado embalado em blister, encapsulado em bio-vidro e possui cobertura antimigratória, dimensão é de
aproximadamente 2mm de diâmetro por 12mm de comprimento e atende às normas internacionais garantidas
pela ISO 11784 e ISO 11785.

6.7.19 - A empresa CREDENCIADA deverá prestar gratuitamente aos animais
selecionados e/ou seus respectivos donos ou responsáveis, os serviços de triagem (ananmese, jejum,
tricotomia, esclarecimentos sobre o pré-operatório, risco anestésico e procedimento cirúrgico), execução de
procedimentos contraceptivos de ovariosalpingohisterectomia e orquiectomia em cães e gatos através de
procedimentos anestésicos cirúrgicos realizados exclusivamente por Médico Veterinário devidamente
habilitado e pós-cirúrgico (chipagem, curativo ou resolução de qualquer problema ocorrido relacionado com a
cirurgia de esterilização, inclusive eventual óbito, se responsabilizando pelo descarte adequado do corpo,
conforme legislação vigente), respeitando os preceitos técnicos e éticos.

6.7.20 - A empresa CREDENCIADA deverá ter um corpo técnico suficiente para atender
ao objetivo da Contratação, composto por: recepcionista (para receber os moradores, preenchendo os termos
e planilhas com os dados dos tutores), médico veterinário ou Auxiliar para a triagem; médico veterinário para a
execução dos procedimentos cirúrgicos e Médico veterinário para o pós-cirúrgico. É importante salientar que
este corpo técnico deve ser adequado à demanda de castrações.

6.7.21 - Todos os materiais (incluindo os microchips e roupas cirúrgicas ou colares
elisabetanos) e, medicamentos utilizados e disponibilizados para o tutor no pós- cirúrgico, são de
responsabilidade da CREDENCIADA e deverão possuir registro junto ao Ministério da Saúde ou Ministério
da Agricultura Pecuária e Abastecimento, com indicação de uso aos procedimentos realizados; bem como em
caso de intercorrência pós-operatória, esta deverá arcar com todos os custos em clínica de suporte já
previamente informada.

6.7.22 - Logo após o procedimento, com o animal ainda sedado, a CREDENCIADA deve
realizar uma marcação, conforme a Lei Complementar nº 532, de 12 de junho de 2019, onde consta:

"Os animais castrados deverão receber no ato de castração uma marcação à
superfície interna da orelha ou no abdômen próximo ao local da castração, obtida por introdução sob a
epiderme de matérias corantes, a fim de identificar que o animal marcado já realizou a operação de
castração."

6.7.23 - Os caninos machos e felinos (machos e fêmeas) devem ser feitos a marcação à
superfície interna da orelha e as caninas fêmeas devem ser feitos a marcação no abdômen.
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6.7.24 - O agendamento do procedimento deverá ser realizados pelos munícipes junto à
CREDENCIADA, esta que deverá nos fornecer número de telefone, assim como confecção de banner
exclusivo para a castração na data e local repassados pela CREDENCIANTE;

 
                     6.7.25 - A CREDENCIADA terá responsabilidade exclusiva do contratado pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121
da Lei 14.133/2021;
 

6.7.26 - Identificar seus funcionários, ou terceiros, responsáveis pela entrega do objeto
CREDENCIADO.

 
6.7.27 - Comunicar ao CREDENCIANTE toda e qualquer irregularidade encontrada para

o cumprimento do contrato;

                             6.7.28 - Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes deste fornecimento,
inclusive perante terceiros.

                             6.7.29 - Promover a destinação final ambientalmente adequada e a logística reversa,
sempre que a legislação assim o exigir.

                             6.7.30 - Cumprir com a legislação ambiental aplicável à prestação do serviço.
 
Da Devolução dos animais aos seus responsáveis
 
6.7.31 - A CREDENCIADA deverá liberar os animais para seus responsáveis, somente

após estes estarem com seus reflexos protetores restabelecidos e com tônus cervical, seus responsáveis devem
seguir as recomendações prescrita, para garantir o bem estar do animal.

6.7.32 - A devolução dos animais para seus responsáveis é de responsabilidade da
CREDENCIADA, os tutores tem que aguardar o tempo que for necessário.

6.7.33 - A devolução deverá ocorrer no mesmo dia em que ocorreu o procedimento  de
castração. Não será permitida a pernoite dos animais nas dependências da CREDENCIADA ou em qualquer
outro local, salvo emergência médico- veterinária que justifique a medida.

6.7.34 -  A CREDENCIADA deverá disponibilizar telefone de contato para orientações
relativas ao período pós-operatório e marcar retorno quando necessário.

 
DO VEÍCULO E DA BASE TÉCNICA LOCAL DE APOIO PARA A CIRURGIA

DOS ANIMAIS:
 
6.7.35 - A CREDENCIADA deverá apresentar o veículo licenciado e em perfeitas

condições de mecânica, de funilaria, segurança, conforme legislação vigente;
6.7.36 - O veículo utilizado pela CREDENCIADA deverá estar segurado contra roubo,

incêndio, colisão e terceiros, abrangendo danos materiais e pessoais, inclusive aos ocupantes do veículo e ter
um segundo veículo reserva.

6.7.37 - O motorista deverá apresentar-se devidamente habilitado, com carteira de
habilitação devidamente atualizada e compatível com a categoria, bem como com os respectivos exames
médicos em dia.

6.7.38 - Ter capacidade de suporte dos animais, em caso de internação, se necessário;

Termo de Referência - Serviço SAMA.UBE.AAD 0024125943         SEI 24.0.150209-7 / pg. 7



lembrando que, por se tratar de serviço móvel, a CREDENCIADA deverá indicar no ato da assinatura do
contrato a(s) clinica(a) ou hospital(is) de referência para o caso de intercorrências no período pós-operatório,
informação esta, que deverá ser divulgada ao munícipe no ato da entrega do animal submetido à cirurgia.

6.7.39 - O veículo deverá contar com equipamentos necessários para a realização dos
procedimentos cirúrgicos, tais como mesas cirúrgicas, pias para higienização das mãos, foco cirúrgico, dentre
outros necessários para a realização de procedimentos cirúrgicos.

6.7.40 - A Unidade Móvel deverá dispor de reservatório de água tratada suficiente para as
atividades de higienização, e demais demandas dos atos cirúrgicos, além de sistema de destinação de esgoto.
A Unidade Móvel deverá estar provida de sistema de climatização de forma a oferecer conforto térmico a
equipe de cirurgiões e auxiliares.

6.7.41 - A Unidade Móvel deverá ter: ambulatório, área para antissepsia e degermação,
sala para cirurgia, sala de esterilização.

                             6.8 - Obrigações da Credenciante específicas do objeto:

 
6.8.1 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do presente Termo de Referência;

 
6.8.2 - Notificar a(s) empresa(s) CREDENCIADA(S) quanto a qualquer irregularidade

encontrada;
 

6.8.3 - Permitir acesso dos empregados da(s) CREDENCIADA(S) às dependências do(s)
local(is) de entrega(s);
 

6.8.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela(s)
CREDENCIADA(S), quando necessário;
 

6.8.5 - Comunicar formalmente a(s) CREDENCIADA(S) qualquer falha e/ou irregularidade
no fornecimento do(s) produto(s), determinando o que for necessário à sua regularização;
 

6.8.6 - Aceitar/rejeitar, no todo ou em parte, o(s) serviços(s) executados pela(s)
CREDENCIADA(S).

6.8.7 - Cabe a Municipalidade providenciar um local adequado para a execução dos
serviços nas regiões pretendidas e de acordo com a regulamentação pertinente, para o cumprimento do
trabalho. As Unidades Escolares Municipais, são os mais viáveis, visto a localização e disponibilização de
espaço para atendimento à população e seus animais, podendo no entanto a indicação de outro local;

6.8.8 - A CREDENCIANTE se obriga a encaminhar ao local dos procedimentos, nos dias,
horários e locais fornecidos pela CREDENCIADA, servidor devidamente identificado para realizar o
acompanhamento dos serviços.

 
6.9 - Das sanções

                            6.9.1 No caso da contratação, as sanções administrativas serão as mesmas dispostas na Lei
14.133/2021 e no Edital.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá
ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas
fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a
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Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
7.2 - De forma a regulamentar as condições de medição e recebimento dos serviços

credenciados para efetivação do pagamento, a CREDENCIADA deverá apresentar dois relatórios;
um relatório com todas as castrações realizadas (0023034915) e um Relatório da nota fiscal
(0023034920) sendo que a CAF procederá com a conferência do que consta da nota fiscal e os termos de
castrações realizadas.

7.3- Após a conferência e aceite dos relatórios, a CAF autorizará a CREDENCIADA a
emitir a nota fiscal.

7.4 -  As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais,
estaduais e municipais vigentes.

7.5 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da
medição/produto, de acordo com o Processo SEI de Gestão - Certificação de Documento Fiscal.

7.6 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será
aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo. 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 - A ordem de rodízio será definida pela ordem de protocolo da Documentação de
Habilitação, sendo considerado o último protocolo realizado por empresa, ou seja, havendo a necessidade de
ajuste ou complementação da documentação, será considerado o último protocolo da última Documentação
de Habilitação apresentada/complementada/ajustada, e, pelos serviços (elencados no item 2 deste termo
de referência) indicados pelo CREDENCIADO.

8.1.1 - Os CREDENCIADOS deverão apresentar juntamente com a Documentação de
Habilitação os serviços para os quais pretendem se credenciar.

8.1.2 - Os prestadores serão designados de forma rotativa, ou seja, será observada ordem
de protocolo da Documentação de Habilitação e o serviço indicado, respeitando-se os prazos e as
condições estabelecidas no Edital.

8.1.3 - Sempre que houver o aceite ou a recusa, o CREDENCIADO passará para o último
colocado.

8.1.3.1 O CREDENCIADO poderá declinar, apenas uma única vez por solicitação.
8.1.3.2 Será possível acionar, mais de um CREDENCIADO ao mesmo tempo, deste o

primeiro esteja analisando a solicitação ou elaborando algum orçamento.
8.1.3.3 A ordem de chamamento será devidamente publicada, sempre que houver novos

credenciados.
8.1.3.4 A ordem de chamamento será controlada exclusivamente pela Secretaria do Meio

Ambiente, cabendo a mesma, indicar o fornecedor da vez.
 
Qualificação Técnica
8.2.1 - Comprovação de cadastro profissional no órgão de classe CRMV ou equivalente,

do responsável pela execução do serviço.
8.2.2 - Comprovação do vínculo do profissional habilitado com a empresa licitante

(contrato de trabalho, carteira de trabalho, ato constitutivo, entre outros);
 
8.3 - Da participação de consórcio

                           8.3.1 Será admitida a participação de empresas em consórcio, observados os requisitos
legais e regras previstas no Edital.

Termo de Referência - Serviço SAMA.UBE.AAD 0024125943         SEI 24.0.150209-7 / pg. 9



9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 - A contratação tem como valor estimado o importe de R$ 350.000,00 destinados para
castração dos animais em castramóvel.

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 - Os valores para a presente contratação estão em conformidade com a previsão
orçamentária das unidades participantes;

10.2 - Estão previstos recursos orçamentários para a presente contratação, que estão
discriminados junto ao documento "Requisição de Compras"  que fará parte do presente processo.

10.3 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. DA ASSINATURA ELETRÔNICA:
11.1 - Considerando que assinatura dos instrumentos contratuais são realizados

eletronicamente, mediante login e senha, deverão o(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s)
providenciar(em) a sua assinatura eletrônica, de acordo com Instrução Normativa n° 183/2023, regulamentada
pelo Decreto Municipal nº 56.185/2023.
 

11.1.1 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) interessado(s) em participar da licitação
poderá(ão) providenciar seu cadastro, com autenticação de conta através do login único "gov.br" para
liberação da assinatura eletrônica, de acordo com o que estabelece a carta de serviços disponível no seguinte
link: https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/acessar- portal-de-autosserviço/
 

11.2 - Após declarado vencedor o(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s)
deverá(ão) estar com o seu usuário externo certificado para efetuar a assinatura eletrônica, nos termos do
Decreto nº 56.185/2023, sob pena de decair do direito de assinar o Contrato e/ou eventuais alterações, sem
prejuízo das sanções previstas no edital.
 

11.2.1 - É de responsabilidade exclusiva do(s) representante(s) legal(is) do(s)
proponente(s)/interessado(s) a criação de seu cadastro com autenticação de conta através do login único
"gov.br" para liberação da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Priscila Marchi Santos ,
Coordenador(a), em 14/01/2025, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/01/2025, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0024125943 e o código CRC 3E94D301.

Rua Dr. João Colin, 2.719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br
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